
DECRETO N* 056, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1.994. 

Disp~e sobre a criaç~o de 
Classe Municipal d e Educa 
Ç~o Infantil - CMEI e dá 
outras providências . 

DR. SÉRGIO VILELA PINTO, Prefeito 
Muni c i p al de Espírito Santo do Turvo, Estado de S~o Paulo, 
no uso de suas atribuiç~es legais, 

Con siderando o número de inscri
ç~es para a Pré-Escola, para o ano letivo de 1.994, 

Considerando que a Lei Orgânica 
d este Município, em seu artigo 181, inciso IV, disp~e sobre 
o d e v e r do Municipio com a Educaç~o dos mun1cipes, mediante 
aten dimen to em Creches e pré-esco l as às crianças de zero a 
seis anos de idade, bem como as disposiç~es da Constitui
ç~es Fed e ral e Estadual, 

D E C R E T A: 

ARTIGO 1* Fica criada, a partir 
desta data, na Secretaria Municipal de Educaç~o, Esportes e 
Tur ismo , mais u ma Classe Municipal de Educaç~o Infantil 
CMEI , que será instalada e funcionará em prédio locado pelo 
muni c ipio, sito à Rua Francisco José Martins s / n . o, a par
t i r de 21/0 2/94 . 

artigo 
Turvo . 

ARTIGO 2 * - A CMEI criada no 
anterior, será denominada - 3 .a CMEI do Es p .Sto.do 

e m vigor na data de 
disposiç~es em contrário. 
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ARTIGO 3 * - Este Decreto entrará 
sua publicaç~o. rev ogada s as 

Registre-se e Publique-se . 
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